
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
CNPJ 78.844.834/0001-70

Avenida Maringá, 660 - CBP 8711l-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br

A GRAFO
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, presidente,
encaminho ao Prefeito o seguinte:

PROJETO DE LEI COMPLE,MEI\TAR i\O
608/2024

Autor: PODER EXECUTWO MUNICIPAL.

Altera a Lei Complementar n" 412, de 06 de
junho de2A22 edá outras providências.

Art. lo Fica por força dcsta Lei, altcrado o s l" do Art. 10, da Lci
Complementar n' 412, de 06 de junho de 2022, a qual Dispõe sobre o uso e ocupação do
Solo Urbano do município de Sarandi, passando a vigorar com a seguinte redação:

ooArt. 10....

§ 1' As Zonas Produtivas Industriais e Regionais são divididas de
acordo com o impacto ambiental." (NR)

Art. 2o Fica por força desta Lei, acrescido o § 6o ao Art. 10, da Lei
Cornplemerttar no 412, de 06 de junho de 2022, a qual Dispõe sobre o IJso e Ocupação do
Solo Urbano do município de Sarandi, com a seguinte redação:

"Art.10....
§ 6" O impacto ambiental é classificado com base no cruzamento do
Potencial Poluidor da atividade econômica com o Porte do
empreendimento." (AC)

Art. 3o Fica por força desta Lei, alterado a capÍtt do Art. 14, da Lei
Complementar n" 412, de 06 de junho de 2022, a qual Dispõe sobre o Uso e Ocupação do

Solo Urbano do município de Sarandi, passando a vigorar cofir a seguinte redação:

'o{rt.14 Ficam deÍinidas como Zona de Alto Adensamento as áreas em

que há o maior potencial construtivo, Iocalizado geralmente junto às

vias de maior capacidade, viabilizando a verticalização." (NR)

Art. 4' Fica por força desta Lei, alterado o capu,t do Art. 16, da Lei
Complementar no 412, de 06 de junho de 2022, a qual Dispõe sobre o Uso e Ocupação do

Solo Urbano do município de Sarandi, passando a vigorar corn a seguinte redação:
úíArt. 16 A Zona Produtiva Regional tem o objetivo de ocupar-se com

atividades industriais de baixo e médio impacto ambiental que são de

atendimento da cidade e região." (NR)
Art. 5o Fica por força desta Lei, alterado o disposto no Art. 46, da Lei

Complementar no 412, de 06 de junho de 2022, a qual Dispõe sobre o Uso e Ocupaçâo do

Solo Urbano do município de Sarandi, passando a vigorar com a scguinte redação:
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cÂvrana MUNrcrpAL DE sARANDT
CNPJ 7 8.844.834 t0001-70

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)4009-1750

B-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: wrrrry,cms.pr.gov.br

AUT RAFO
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, âprovou I eu, Presitlente,
encaminho ao Prefeito o seguinte:

PROJETO I}8, LEI COMPLEME,NTAR }{'
60812024

"Ãrt. 46 Conforme o descrito no § I" do Art. 10, t Zona Produtiva
Industrial e Regional serão divididas de acordo com o impacto
ambiental.
Parágrafo único. As classes de impacto ambiental são classificadas da
seguinte forma:
I - Empresas com baixo impacto arnbientah Classe I e 2;

II * Bmpresas com médio impacto ambiental: Classe 3;

III - Empresas de alto impacto ambiental: Classe 4 e 5.' (NR)
Art. 6' Ficam por força desta l-ei, alterados os Anexos I. III e V da Lei

Cornplementar no 412, de 06 de juúo de 2022, a qual Dispõe sobre o Uso e Ocupação do

Solo lJrbano do municipio de Sarandi, passando a vigorarem na forma dos Anexos I, ll e IIl,
respectivamente, desta Lei.

Àrt. 7o Fica expressamente revogado o Anexo XI da Lei Complementar no

412, de 06 de junho de 2A22, a qual Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo Urbano do

municipio de Sarandi.

Àrt. 8u Esta Lei Complementar entra na data de sua publicação.

Plenário Adércio Marques da 28 dias do mês de Maio de 2A24

.br
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cÂnnena MUNrcrpAL DB sARANDT
CNPJ 78.844.E34/00$1-70

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)4009-1750

E-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov"br

A
A Câmara Municipal de Sarandi, f,stado do Paraná, aprovou e eu, Presidente,
encaminho ao Prefeito o seguinte:

PROJETO DE LEI COMPLEME}{TAR I§O

60812024
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cÂnuna MUNTcTPAL DE sARANDT
CNPJ 7 8.844.834 t0001 -70

Avenida Maringá, 660 - CEP 871l1-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: wrr.w.cmtpr.gov.br

AUT RAFO
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paranfi aprovou e eu, Presidente,
encaminho ao Prefeito o seguinte:

PROJE,TO I}8, LEI COMPLEMEI§TAR N"
60812024

ANEXO II
CENTRALIDÂDES DE SARANDI
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CÂMARA MUNICIPAL DE §ARÁNDI
CNPJ 78.844.834/0001-70

Avenida Maringá, 660 - CEP BZt l l-000 - Sarandi - pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br

AUT GRAFO
A Câmara Municipal de §arandi, Estado do Paraná, &provou e eu, presidente,
encaminho ao Prefeito o seguinte:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR I['
60812024

ANEXO III
USOS DAS ZONAS DE ADENSAMENTO

Zona de Adensamento Compaúível Incompativel

Zona dç Alto Adensamentc
(zAA)

* Residencial multifamiliar
-- Rcsidcncial unifanriliar isolado
- Residcncial coletivo Comunitario
- Comércio e scrviço - Tipo I
- Comércio e serviço - Tipo 2
- Comércio e serviço * Tipo 3

- Comércio e serviço * Tipo 5

- Industrial de impacto ambiental

- tndustrial dc módio impacto
ambiental

- Industrial de alto impacto
ambiental

Zona de Médio
Adensamento (2A)

- Residencial multifamiliar
* Residencial unifamiliar isolado

- Rcsidencial colctivo Comunitiirio
* Comérçio e serviço -'l'ipo I
* Comércio e serviço - Tipo 2

- Comérçio e serviço - Tipo 3 apenas nos lotes
em vias arteriais e coletoras

- Comércio e serviço - Tipo 5
- Industrial de baixo impacto ambiental -
apenas {os lolgs em vias arteriais e coletoras

- Comércio e serviço - Tipo 3
em vias locais

- Industrial de baixo impacto
ambiental em yias iocais
- Industrial de médio impacto
ambiental

- Industrial de alto impacto
nrnbiental

Zona de Baixc
Adensamento (ZBA)

- Residencial multifamiliar
- Rcsidcncial unifamiliar isolado
- Rcsidcncial colctivo Comunikirio
- Comércio e serviço - Tipo I
- Comêrcio e serviço - Tipo 2

- Comércio e serviço * Tipo 3 apenas nos lotes
em vias arteriais e coletoras

- Comcrcio e scrviço - Tipo 5
lndustrial de baixo impacto ambiental -

apenas nos lotes em vias arteriais e coletoras

- Comércio e serviço - Tipo 3

cm vias locais

- inciustrial de baixo impacto
ambiental em vias locais
- Indtrstrial de mcdio impacto
ambiental

- Industrial de alto impacto
ambiental

Zana <le Baixíssimo
Adcnsamcnto (ZBILA)

- Residencial unifamiliar isolado
- Atividades Agrícola Familiar c Orgânicas

- Comércio e sen,iço - Tipo 1 apenas nos lotes
em via^s arteriais e coleÍoras

- Comercio e sewiço * Tipo 2 apenas nos lotes
em vias arteriais e coletoras

- Comércio e serviço - Tipo 3 apcnas nos lotes
em vias arteriais e coletoras

Todas as demais
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARÀNDI
CNPJ 78.844.834t0001-70

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail : legislativo@.icms.pr. gov.br Site : www.cms.pr.gov.br

AUT RAFO
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente,
encaminho ao Prefeito o seguinte:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARI§O
648t2024

* Comórcir: c scrviço-- Tipo 5 apcnas nos lotes
em vias arteriais e coletoras

- Industrial de baixo impacto arnbiental ,
apsnas nos lotes em vias arteriais e coletoras

Zona de Urbanização
Específica (ZUE)

- Residencial unifamiliar isolaclo

- Atividades de domicílio fiscal -.Todas as demais

Zona Produtiva industrial
(ZPD*

- Industrial de baixo impacto ambiental

- Industrial dc médio impacto ambicntal

- tndustrial de alto impacto ambiental

- Comércio e seniço * Tipo 1

- Comercio e serviço Tipo 2

- Comercio e sen'iço - Tipo 3
- Comércio c serviço - Tipo 5

- Residcncial multifamiliar

- Residençial unifamiliar
isolado

- Residencial çoletivo
Comunitário

Zona Produtiva Regional
(zPR)*

- Industrial dc baixo irnpacto ambicntal

- Industrial de médio impacto ambiental

- Comércio e serviço - Tipo I
- Comércio e sen'iço - Tipo 2

- Comercio e serviço - Tipo 3

- Comercio e serv'iço - Tipo 5

- Residoncial multifamiliar
- Rcsidcncial unilamiliar
isolado

- Residencial coletivo
Comunitário

- lndustrial de alto impacto
ambiental

Deve ser observada a localização da inclústria e o irnpacto que será gerado,

O Comércio e serviço tipo 4 e tipo 6 podem ser compatíveis em todas as zonas desde

que seja apresentado estudo conforrne determinado nos artigos Art. 4l e ArL 43.
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